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0 PROMOTOR E0 DEDO NA FERIDA

OU A DENÚNCIA DE UM ASSALTO
Marcílio de Siqueira

Pinto, promotor de Jus
tiça, atento e ativo cu
rador da Fazenda Públi

ca, vai ao cerne do pro
blema e põe o dedo na
ferida infecciosa que
espalha seus efeitos
maléficos pela popula
ção da grande Aracaju,
e ameaça, também, cor
roer os cofres públicos.
A ferida que ele diag
nostica e para a qual
solicita a cura judicial, é
a clamorosa ausência

de licitação dos nossos
transportes públicos. O
promotor adverte que
enquanto essa anomalia
prevalecer, não haverá
transporte de qualida
de e o Estado ainda es

tará ameaçado de pa
gar pela balburdia tole
rada, tendo de indeni
zar empresários donos

de linhas nunca licitadas,
por prejuízos astronômi
cos que eles alegam ter
sofrido, ao longo de um
período em que devem
ter auferido bons lucros,
tanto assim que nenhum
deles desistiu, tirando de
circulação a frota imemo-
rialmente sucateada. A
ação do promotor Marcí
lio foi acolhida pela Justi
ça, e já no próximo mês
haverá uma audiência na
12 Vara Cível para que as
cidades que integram a
Grande Aracaju decidam
se lhes interessa o siste
ma integrado de transpor
te coletivo. Essa integra
ção é indispensável para
que o transporte público
ganhe em qualidade. Se
isso acontecer, a licitação,
também um item prioritá
rio, ficaria a cargo do Esta
do. Há mais de três anos a

curadoria da Fazenda Pú
blica entrou com uma

ação exigindo a licitação
imediata para o caótico sis
tema de transporte urba
no. Como isso ainda não
aconteceu, adverte o pro
motor Marcílio Siqueira
Pinto que as empresas
continuam movendo
ações contra o poder pú
blico, exigindo indeniza
ções fabulosas por perdas
que dizem ter sofrido por
que o estado não fiscali
zou a entrada em cena do
transporte clandestino.
Isso, como se eles também
não estivessem, pela au
sência de licitação, tam
bém na mais absoluta
clandestinidade, e não
lhes proporcionou, ou seja,
aos também clandestinos
não licitados, a necessária
segurança. Marcilio diz
estranhar a condenação

judicial que sofreu o
Estado obrigado a pa
gar uma indenização
de 328 milhões de re

ais a uma das empre
sas, valor arbitrado por
um perito designado
pela Justiça, enquanto
um perito do Paraná,
indicado pelo Estado,
admitiu a necessidade

da indenização, mas, fi
xou o valor em 10 mi

lhões de reais.

Em síntese, o que
está em andamento é
mais um assalto aos

cofres públicos, e
quem irá pagara con
ta será, como sempre
o contribuinte, todos
nós que pagamos im
postos, da farinha ao
champagne, do banco
furado na sucata não

licitada, ao Camaro

amarelo.


